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GABINETE DO PREFEITO - LEIS MUNICIPAIS - LEI: 1595/2023

LEI Nº 1595/2023, DE 10 DE JULHO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TIANGUÁ-CE E INSTITUI O 

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO, REVOGA AS 

LEIS Nº 003/2008 E 555/2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUÁ – CEARÁ, Luiz Menezes de Lima, no uso de suas 

atribuições legais, etc. Faço saber que a Câmara Municipal de Tianguá APROVOU, e nos termos do Art. 
38, inciso IV da Constituição Estadual, eu SANCIONO PARCIAMENTE e PROMULGO a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL

SEÇÃO I

Art. 1º. Fica criado o Sistema Municipal de Ensino do Município de Tianguá - CE que observará o 

disposto na Constituição Federal, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei Orgânica do 
município e normativas do Conselho Nacional de Educação concernente ao Sistema Municipal de Ensino.

  
Art. 2º.  A Educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na 

convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e 
organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

SEÇÃO II

DAS RESPONSABILIDADES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL

Art. 3º. As responsabilidades do Município com a Educação Escolar Pública serão efetivadas 

mediante a garantia de:

I- ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta gratuita para todos 
os que a ele não tiveram acesso na idade própria;

II- atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com necessidades especiais, 
preferencialmente na rede regular de ensino;

III- atendimento gratuito em escolas de educação infantil às crianças de zero a cinco anos de 
idade;

IV- oferta de ensino regular, adequado às condições do educando;
V- oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e modalidades 

adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo -se aos que forem trabalhadores as 
condições de acesso e permanência na escola;

VI- atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de programas 
suplementares de material didático -escolar, transporte, alimentação, assistência à saúde e segurança, em 
colaboração com outros órgãos em nível federal, estadual e municipal;

VII- padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e quantidade mínimas, 
por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino aprendizagem;

VIII- formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 
escolarização anterior;

IX- oferta de formação continuada aos profissionais da educação, em parceria com instituições de 
ensino públicas ou privadas.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO

SEÇÃO I

DAS ATRIBUIÇÕES DO SISTEMA
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Art. 4º. Compete ao Sistema Municipal de Ensino, em regime de colaboração com o Sistema 

Estadual de Ensino e em conformidade com a Política Nacional de Educação definida pela União, o que 
segue: 

I- recensear a população em idade escolar para a Educação Infantil, Ensino Fundamental e os 
jovens e adultos que a ela não tiveram acesso;

II- fazer a chamada pública para o ingresso na escola;
III- zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à escola;

IV- participar do processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino fundamental, 
objetivando a definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino, assegurado pela União;

V- estabelecer formas de colaboração com o Sistema Estadual de Ensino para a oferta do ensino 
fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de acordo com 
a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma das esferas do Poder 
Público;

VI- celebrar convênio com a Secretaria de Educação do Estado para cooperação relativa ao 
atendimento da demanda do transporte escolar;

VII- definir normas de gestão democrática do ensino público, na educação básica, de acordo com 
suas peculiaridades;

VIII- assegurar às unidades escolares progressivos graus de autonomia pedagógica administrativa 

IX- avaliar os calendários escolares elaborados pelos estabelecimentos de ensino, analisando as 
peculiaridades locais inclusive climáticas e econômicas, sem com isso reduzir o número de horas letivas 
previsto em lei;

X- regulamentar o ingresso de estudantes em qualquer série ou etapa, independente de 
escolarização anterior;

XI- normatizar as formas de progressão parcial, cabendo à escola a definição deste em seu 
regimento, desde que reservada a sequência do currículo;

XII- estabelecer formas e parâmetros para alcançar a relação adequada entre o número de alunos 
e o professor, a carga horária e as condições materiais do estabelecimento;

XIII- definir a forma de organização das etapas de progressão na educação básica;

XIV- definir sobre a progressiva oferta do ensino fundamental em tempo integral.

XV- assegurar gratuitamente aos jovens e adultos, oportunidades educacionais apropriadas para a 
efetivação de seus estudos.

XVI- viabilizar aos educandos com necessidades especiais as garantias da legislação vigente. 

§ 1º. Atendidas as prioridades previstas neste artigo, o Poder Público Municipal poderá promover, 

no Sistema Municipal de Ensino:

I - o acesso ao ensino médio, sobretudo em regime de colaboração com o Sistema Estadual de 
Ensino e com a iniciativa privada, através de planejamento especial; (Artigo 11 da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação)

II - atendimento educacional especializado às crianças/estudantes com deficiência, na forma da 
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legislação aplicável;

III - desenvolvimento de programa especial de apoio à criança e ao adolescente, assegurando -
lhes, com absoluta prioridade os direitos estabelecidos no ordenamento jurídico; 

IV - programa de preparação ou qualificação para o trabalho, inclusive em regime de colaboração 
com outras instituições públicas ou privadas, valorizando a co -relação entre a escola, o mundo do trabalho 
e as práticas sociais;

V - programas de erradicação do analfabetismo;

VI - projetos de incentivo às artes, à cultura, ao lazer e ao desporto em suas diferentes 
modalidades; e

VII - programa de alimentação escolar e de preservação ambiental, integrados ao ensino formal ou 
mediante grupos informais ou não regulares organizadas com o apoio das comunidades.

VIII - promover programas suplementares, inclusive de alimentação e de assistência à saúde, na 
forma da legislação pertinente; e

IX - desenvolver outras ações educativas, artísticas e culturais, de acordo com as normas 
específicas relacionadas com as peculiaridades e os interesses locais e da municipalidade.

§2º Os recursos municipais destinados à educação e ao ensino serão aplicados prioritariamente no 

ensino fundamental obrigatório e gratuito e na educação infantil, não podendo ter destinação a outros 
níveis, etapas ou modalidades de ensino ou a outros programas em prejuízo das prioridades definidas em 
Lei.

SEÇÃO II

DA COMPOSIÇÃO

Art. 5º. O Sistema Municipal de Ensino tem a seguinte composição:

I - como órgão executivo das políticas de educação básica, o Órgão Gestor da Educação 
Municipal; 

II – como órgão normativo, o Conselho Municipal de Educação;

III - as unidades escolares criadas, incorporadas, mantidas e administradas pelo Poder Público 
Municipal;

IV - as unidades escolares – de educação infantil – mantidas e administradas pela iniciativa 
privada, tanto as de caráter lucrativo, como as comunitárias, confessionais e filantrópicas;

Parágrafo Único: O Sistema Municipal de Ensino poderá adotar Regimento Escolar Comum para 

toda a Rede Pública Municipal ou parte desta, para assegurar uniformidade de diretrizes, de controle, de 
comando e de avaliação.

Art. 6º -  VETADO (Veto à Emenda Modificativa nº 01/2023)

I – 01 representante da Secretaria de Educação;

II – 01 (um) representante do poder público municipal indicado pelo chefe do Poder Executivo 
Municipal;

III – 01 (um) representante de professores da Educação Infantil;

IV – 01 (um) representante de professores do Ensino Fundamental;
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V – 01 (um) representante de Diretores das Escolas públicas municipais; 

VI – 01 (um) representante de pais de alunos das escolas da rede pública 

VII – 01 (um) representante dos Gestores das escolas privadas de Educação infantil 
VIII – 01 (um) representante do Conselho Tutelar 

IX – 01 (um) representante da diretoria do SISMUT (Sindicato dos Servidores Públicos Municipais 
de Tianguá) – Representação do Magistério. 

§ 1º - Cada membro titular deverá ter um suplente da mesma categoria representada, que 
automaticamente:

I - o substituirá nos casos de impedimento de participação nas reuniões;
II - o substituirá nos casos de licença ou de afastamento temporário; 
III - o sucederá nos casos de licença ou de afastamento definitivo.

§ 2º - Os representantes serão assim escolhidos:

I – Da Secretaria de Educação pelo Secretário (a) nomeado através de ofício.
II – O representante do Poder Executivo será nomeado através de ofício assinado pelo chefe do 

poder executivo;
III- Representantes dos Professores da Educação Infantil e Fundamental deverão ser eleitos 

através de assembleia convocados pelo SISMUT – Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 
Tianguá e registrado em ata.

IV.- Representantes dos gestores municipais serão eleitos em assembleia convocados pela 
secretaria de educação do município e registrado em ata.

V- Representantes de pais de alunos deverão ser eleitos através de assembleia pela secretaria de 
educação do município e registrado em ata.

VI - Representantes de gestores das escolas privadas de educação infantil deverão ser eleitas em 
assembleia convocadas pela secretaria de educação do município e registrada em ata.

VII - O Representante do Conselho Tutelar será Nomeado através de Ofício.
VIII – O Representante do SISMUT será nomeado através de ofício assinado pelo(a) Presidente

(a).
IX – VETADO (Veto à Emenda Modificativa nº 01/2023)

Art. 7º - VETADO (Veto à emenda modificativa nº 01/2023)

SEÇÃO III

DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Art. 8º. O Conselho Municipal de Educação – CME é órgão colegiado da estrutura do Órgão 

Gestor da Educação Municipal com funções normativas, consultivas, deliberativas, propositivas, 
mobilizadora, de supervisão e fiscalização exercidas no âmbito do Sistema Municipal de Ensino, na forma
do Regimento, incumbindo-lhe:

I- baixar normas complementares para o regular funcionamento do Sistema Municipal de Ensino;

II- proceder à avaliação do funcionamento do Sistema Municipal de Ensino, assegurando o fiel 
cumprimento dos princípios, leis e normas pertinentes, inclusive estabelecendo mecanismos de integração, 
no processo avaliativo, dos Sistemas Federal e Estadual de Educação, nos termos da Lei;

III – credenciar, autorizar, reconhecer e supervisionar o funcionamento das unidades escolares 
integrantes do Sistema Municipal de Ensino, adotando ou determinando as medidas de controle 
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pertinentes, para a garantia do padrão de qualidade e para o saneamento das deficiências identificadas;

IV - aprovar a indicação para a oferta de outras modalidades de ensino que não se incluam nas 
prioridades constitucionalmente estabelecidas, observados os recursos orçamentários próprios alocados 
previamente de acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentária;

V - elaborar ou reformular o seu Regimento Interno submetendo -o à aprovação do Conselho;                 

VI - analisar e aprovar a proposta para a reformulação de currículos e programas educacionais 
para adequá-los às peculiaridades locais e regionais e às expectativas da comunidade;

VII - deliberar sobre propostas pedagógicas ou curriculares que lhe sejam submetidas através do 
Secretário Municipal de Educação;

VIII- deliberar sobre a proposta de tipologia escolar e de suas reformulações;

IX - estabelecer critérios para a expansão da Rede Municipal de Ensino, de conformidade com a 
tipologia escolar adotada;

X - propor medidas que visem ao aperfeiçoamento do ensino no Município;

XI- aprovar calendários escolares por ano letivo, adequando -os às peculiaridades regionais, 
especialmente na zona rural;

XII - manter intercâmbio com o Conselho Estadual de Educação e com os demais Conselhos 
Municipais de Educação;

XIII - articular-se com o Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, o Conselho de Defesa 
dos Direitos dos Portadores de Necessidades Especiais e o Conselho Tutelar para as medidas que lhes 
assegurem o acesso ao processo educativo e a permanência na escola;

XIV - aprovar orientações para elaboração do Regimento Escolar para a Rede Municipal de 
Ensino, de abrangência geral ou parcial, bem como o Regimento Escolar das unidades integrantes do 
Sistema Municipal de Ensino e suas alterações;

XV - aprovar os currículos, matrizes curriculares e suas reformulações do ensino fundamental das 
unidades do Sistema Municipal de Ensino e suas reformulações;

XVI - estabelecer normas sobre validação, convalidação, aproveitamento de estudos, classificação 
e reclassificação, recuperação, adaptação e avaliação dos conhecimentos e das aprendizagens resultantes 
de atividades extra classe ou exercidas no mundo do trabalho e em práticas sociais;

XVII - deliberar sobre experiências pedagógicas, avaliando seus resultados na forma como 
estabelecerem os projetos aprovados;

XVIII - emitir pareceres sobre:

a) assuntos e questões de natureza educacional que lhe forem submetidos pela Secretaria 
Municipal de Educação, inclusive quanto à observância da legislação específica;

b) regularização de vida escolar e de equivalência de estudos;

c) outras matérias de interesse local e regional, relacionadas com o Sistema Municipal de Ensino 
que lhe sejam submetidas.
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XIX - deliberar, sobre recursos interpostos contra decisões de natureza pedagógica e didática, 
adotadas pelos titulares de órgãos executivos e administrativos do Órgão Gestor da Educação, bem como, 
nas unidades integrantes da estrutura do Sistema Municipal de Ensino, observados os níveis de 
competências e prazos constantes do Regimento Escolar e do Regimento do Órgão Gestor da Educação e 
do Regimento do Conselho; e

XX – exercer outras competências inerentes à natureza do órgão.

§1º. As Resoluções, os Pareceres e Indicações do Conselho Municipal de Educação terão eficácia 

a partir da homologação por ato do Dirigente do Órgão Gestor da Educação Municipal, que poderá 
determinar, de forma motivada e fundamentada, o reexame sobre qualquer matéria se for justificado pelas 
peculiaridades do processo educativo, no âmbito do Sistema Municipal de Ensino.

§2º. O Conselho Municipal de Educação será presidido por um dos Conselheiros eleito por seus 

pares, e será substituído por vacância ou impedimentos pelo Vice -Presidente.

Art. 9º - O CME, para o efetivo exercício das competências e atribuições disciplinadas por esta Lei, 

poderá constituir Câmaras e Comissões Temáticas, definidas no seu Regimento Interno, cuja composição 
deverá levar em conta a experiência e o conhecimento técnico de seus integrantes, objetivando a 
realização de estudos detalhados sobre os diversos temas de competência do Conselho. 

Art. 10. O Servidor público municipal, quando investido nas funções de direito máximo de entidade 

representativa como conselheiro do CME – Conselho Municipal de Educação, não poderá ser impedido de 
exercer as suas funções nas respectivas entidades, nem sofrerá prejuízo dos seus salários e demais 
vantagens que já percebem na sua instituição de origem.   

Parágrafo Único: Ao servidor afastado do cargo de carreira do qual é titular com a percepção dos 

vencimentos ou salários, é assegurado no direito de contar o período de exercício das funções das 
entidades referidas no caput desse artigo, ocorrido durante o afastamento, como efetivo exercício do cargo.

Art. 11 – O órgão central da educação municipal garantirá a estrutura como espaço físico e apoio 

de recursos humanos e materiais necessários ao funcionamento do Conselho Municipal de Educação.

Art. 12 – Ao trabalhador municipal da administração direta quando eleito para o cargo de 

conselheiro do CME é assegurado o direito a disponibilidade para participar das atividades do Conselho 
Municipal de Educação, caso ocorram no seu horário de trabalho.

Art. 13 - Os membros do Conselho Municipal de Educação (CME) serão escolhidos, 

preferencialmente, entre pessoas de reconhecida formação pedagógica e cultural, para garantir o 
assessoramento técnico na área educacional do município 

Art. 14 - Imediatamente após a posse, os membros do CME elegerão a sua Diretoria composta de 

Presidente, Vice-Presidente e Secretário com mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma única recondução 
para o mesmo cargo. 

§ 1º – O processo de escolha da Diretoria do Conselho dar -se-á pelo voto secreto de pelo menos 
2/3 dos seus membros.

§ 2º É vedado o Representante do Executivo ser Presidente do CME.
§ 3º – No prazo de trinta dias, os membros do CME elaborarão o Regimento Interno.
Art. 15 – Veda quando os conselheiros forem Servidores Públicos Municipais no curso do 

Mandato;

§ 1º - Exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência 
involuntária do estabelecimento em que atuam.

§ 2º - Afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do término do 
mandato para qual tenha sido designado.

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
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Art. 16. Fica o Poder Executivo Juntamente com os Conselheiros eleitos autorizados a editar 
normas a execução desta Lei. 

Art. 17.  A nomeação dos Conselheiros deverá ser feita por meio de Ato do Chefe do Poder 
Executivo.

Art. 18. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Tianguá-CE, 10 de julho de 2023.

Luiz Menezes de Lima
Prefeito Municipal

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - LICITAÇÃO - EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: INX
01/2023-PROJUR/2023

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Tianguá - CE, em 
cumprimento da ratificação procedida pelo Procurador Geral do Município de Tianguá -CE, faz publicar o 
extrato resumido do processo de Inexigibilidade de Licitação Nº INX 01/2023-PROJUR, a seguir: Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS PARA QUE PATROCINE DEMANDA 
JUDICIAL VISANDO À RECUPERAÇÃO DOS VALORES QUE DEIXARAM DE SER REPASSADOS AO 
MUNICÍPIO EM FACE DA ILEGAL FIXAÇÃO DO VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO (EXECUÇÃO DA 
AÇÃO DE N° 0050616-27.1999.4.03.6100).  Favorecido: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, CNPJ 35.542.612/0001 -90. Para a execução do referido objeto, deverá ser pago a título de 
honorários o valor máximo de até R$ 0,15 (quinze centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) sobre o 
benefício alcançado em decisão judicial, após o trânsito em julgado, comparados através de contratos 
executados com outras entidades públicas com a mesma finalidade, comparados através de contratos 
executados com outras entidades públicas com a mesma finalidade. Fundamento Legal: Art. 25 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, c/c Art. 1º da Lei Federal nº 14.039 de 17 de agosto de 
2020. Declaração de Inexigibilidade de Licitação, emitida pelo Presidente da Comissão de Licitação e 
Ratificada pelos ordenadores de despesas das diversas unidades gestoras. Tianguá, 20 de julho de 2023. 
TIAGO PEREIRA ANDRADE E VASCONCELOS - Presidente da Comissão de Licitação

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 2007202301PROJUR/2023

ESTADO DO CEARÁ, PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ – PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO. EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 2007202301PROJUR, ORIUNDO DA INEGIGIBILIDADE 
DE LIICTAÇÃO DE N INX 01/2023-PROJUR, UJO OBJETO É: Contratação de Prestador de Serviços 
Advocatícios para que patrocine demanda judicial visando à recuperação dos valores que deixaram 
de ser repassados ao Município em face da ilegal fixação do valor mínimo anual por aluno 
(execução da ação de n° 0050616 -27.1999.4.03.6100). CONTRATADO: MONTEIRO E MONTEIRO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na Rua Eng. Oscar Ferreira, nº 47, Casa Forte, Recife/PE, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.542.612/0001 -90. DO VALOR: CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
pela execução do objeto deste contrato a título de honorários o valor máximo de até R$ 0,15 (quinze 
centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) sobre o benefício alcançado em decisão judicial, após 
o trânsito em julgado. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10 1001 04 091 0042 2.085 - Manutenção das 
Atividades da Procuradoria Municipal. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica. FONTE DE RECURSO: Próprios. SIGNATÁRIOS: Leandro Lima Valência, 
Procurador Geral do Município de Tianguá | BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO -  
REPRESENTANTE - MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS. Tianguá – Ceará, em 20 de 
julho de 2023.

GABINETE DO PREFEITO - DECRETOS - DECRETO: 28/2023
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DECRETO Nº 28/2023, DE 24 DE JULHO DE 2023.

DECRETA FERIADO CIVIL MUNICIPAL O DIA 26 DE JULHO DE 
2023, EM TODAS AS REPARTIÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual, bem como pela Lei Orgânica do Município 
e Lei Municipal Nº161/95, de 13 de junho de 1995.

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado feriado civil municipal o dia 26 de julho de 2023  (Quarta-Feira), dia de Senhora 
Sant’Ana, padroeira do Município de Tianguá -Ceará.
Parágrafo Único – Estão excluídos da declaração trata o caput deste artigo os expedientes dos órgãos e 
entidades de serviços essenciais e indispensáveis tais como: Controle e Fiscalização do Trânsito do 
Departamento Municipal de Trânsito (DEMUTRAN), Guarda Civil Municipal (GCM), Limpeza Pública, 
Vigilância Pública e de Saúde, bem como, os que funcionem em Regime de Plantões como Hospitais, 
Unidade de Acolhimento de Infantil, Residência Inclusiva, e Socorros de Urgência (Resgate e UPA).
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Tianguá-CE, 24 de julho de 2023.

Luiz Menezes de Lima
Prefeito de Tianguá

GABINETE DO PREFEITO - DECRETOS - DECRETO: 29/2023

DECRETO Nº 29/2023, DE 24 DE JULHO DE 2023.

DECRETA FERIADO CIVIL MUNICIPAL O DIA 31 DE JULHO DE 
2023, EM TODAS AS REPARTIÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal, Constituição Estadual, bem como pela Lei Orgânica do Município e Lei Municipal 
Nº161/95, de 13 de junho de 1995.

CONSIDERANDO as comemorações do dia 31 de Julho, e comemoração alusiva ao aniversário de 133 
anos da Emancipação Política do Município de Tianguá -Ce.

DECRETA:

Art. 1º Fica decretado feriado municipal o dia 31 de Julho de 2023, em virtude da comemoração da 
Emancipação Política do Município.
Parágrafo Único – Estão excluídos da declaração trata o caput deste artigo os expedientes dos órgãos e 
entidades de serviços essenciais e indispensáveis tais como: Controle e Fiscalização do Trânsito do 
Departamento Municipal de Trânsito (DEMUTRAN), Guarda Civil Municipal (GCM), Limpeza Pública, 
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Vigilância Pública e de Saúde, bem como, os que funcionem em Regime de Plantões como Hospitais, 
Unidade de Acolhimento de Infantil, Residência Inclusiva, e Socorros de Urgência (Resgate e UPA).
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Tianguá-CE, 24 de julho de 2023.

Luiz Menezes de Lima
Prefeito de Tianguá
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EQUIPE DE GOVERNO

Luiz Menezes de Lima

Prefeito(a)

Alex Anderson Nunes da Costa

Vice-Prefeito(a)

Rejarley Vieira de Lima
Secretaria Municipal de Saúde

Ana Vladia Moreira Nunes Barbosa
Secretaria Municipal de Educação

Leandro Lima Valencia
Procuradoria Geral do Município

Fernanda Cristina Vasconcelos Nogueira Boto
Gabinete do Prefeito

Emanuela de Aguiar Freitas
Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência 
Social

Keila Aragao Fernandes
Secretaria Municipal de Turismo

Maria Imaculada Fernandes Sá
Secretaria Municipal de Cultura

Jucieudes Silva de Carvalho
Secretaria Municipal de Infraestrutura

Maria Jaqueline Freire Lima
Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 
Lazer

Luciana Pereira da Silva
Secretaria Municipal de Finanças

José Breno Henrique Lemos de Menezes
Autarquia de Segurança, Trânsito e Transporte

Cândido José Magalhães de Melo
Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio 
Ambiente

Jario Mario Alves Penha Junior
Controladoria Geral do Município

Monique Rodrigues Brondani
Secretaria de Indústria, Comércio, 
Desenvolvimento Econômico e 
Empreendedorismo

Igor Saraiva Costa
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Sustentável

Monique Rodrigues Brondani
Secretaria Municipal de Administração

Elves Ronielly Carvalho de Lima
Câmara Municipal de Tianguá
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